
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-223/2007 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 223, DE 2007 
(Do Sr. Carlito Merss) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.036, de 1990, que "Dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências", 
para exigir a apresentação de atestado de qualificação nas operações 
de crédito realizadas com recursos do FGTS. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

 

2 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 9° ao art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para determinar a exigência 
do atestado de qualificação da empresa construtora nas operações de crédito realizadas 
com recursos do FGTS.  
 
 Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.036, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9°: 
 
 “Art. 9º .................................................................................... 
  
 § 9°. Nas operações de crédito realizadas com recursos do FGTS será exigida que 
as empresas fornecedoras de serviços e obras, e fornecedoras de materiais e componentes 
apresentem, respectivamente, atestados de qualificação e estejam conformes com os 
procedimentos Programas Setoriais de Qualidade integrantes do Programa Brasileiro de 
Qualidade e Produtividade do Habitat – PBQPH ou, na extinção deste, por outro sistema de 
certificação equivalente. 
 

 § 9.1°. Caso nas operações contratadas o fornecimento de materiais e componentes 
fique sob a responsabilidade da empresa fornecedora de serviços e/ou obras, os mesmos – 
materiais e 
componentes - deverão ser provenientes de fabricantes conformes com os Programas 
Setoriais de Qualidade do PBQP-H. 
 
 Art. 3º. Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data da sua 
publicação oficial. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  
 Estamos, com a presente iniciativa, reapresentando projeto de lei do deputado  Júlio 
Lopes, arquivado na última legislatura em face do artigo 105 do Regimento Interno desta 
Casa. 
 
 Em sua justificativa, o deputado Lopes afirmou: “O Programa Brasileiro de Qualidade 
e Produtividade no Habitat - PBQP-H - foi instituído em 1998, com o objetivo de elevar os 
patamares de qualidade e produtividade na construção civil, por meio da criação e 
implantação de mecanismos de modernização tecnológica e gerencial. Envolve, para isso, 
todos os segmentos da cadeia produtiva, desde a indústria de materiais às empresas 
construtoras, os governos em todos os níveis, os agentes financiadores e promotores, as 
universidades, os centros de pesquisa e até as organizações não governamentais, 
contribuindo para ampliar o acesso à moradia para a população de menor renda. 
 Espera-se, com isso, criar um ambiente de isonomia competitiva que propicie 
soluções mais baratas e de melhor qualidade para a redução dos déficits habitacional e de 
infra-estrutura no País, além de assegurar maior eficiência na alocação dos recursos 
financeiros do FGTS. 
 O Programa divide-se em vários projetos, sendo os mais alinhados com os objetivos 
deste PL o Sistema de Qualificação de Empresas de Serviços e Obras – SIQ, e os 
Programas Setoriais de Qualidade – PSQs. 
 O SIQ tem como objetivo certificar as empresas construtoras com base em 
parâmetros de qualidade definidos no âmbito do Programa. Para isso, foram definidos os 
níveis de certificação A, B, C e D, de graduação decrescente, de acordo com o patamar de 
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exigência de qualidade que se pretende atingir. No setor de habitação foi adotado 
voluntariamente na grande maioria dos Estados brasileiros, em acordos que envolveram os 
sindicatos de construtoras, os governos federal, estaduais e municipais e a Caixa 
Econômica Federal. Nestes Estados, onde o acordo foi assinado, a CAIXA, em data 
pactuada previamente, passou a exigir o atestado de qualificação das construtoras para a 
contratação de financiamentos habitacionais. Procedimento idêntico deve ser adotado „nos 
investimentos em saneamento básico realizados com a mesma fonte de recursos ou seja do 
FGTS. 
 O caso dos materiais e componentes o Projeto de Qualidade, que é um dos 
principais eixos do PBQP-H, contempla vários Programas de Setoriais de Qualidade – 
PSQs, que visam o combate à não-conformidade intencional às normas técnicas na 
fabricação de materiais e componentes para a construção. 
 Nas adaptações pelas quais passa a economia, relacionadas à estabilização 
monetária, ao rearranjo dos agentes econômicos e ao processo de ajuste de preços 
relativos, observa-se as seguintes tendências nos segmentos produtores de materiais de 
construção: 
 - deterioração da qualidade dos produtos; 
 - crescimento da atividade de não-conformidade intencional de alguns fabricantes 

que desestabilizam, por efeito "dominó", grande parte do mercado. Esta atividade ilegal 
beneficia somente alguns fabricantes, revendedores de materiais e construtores 
inescrupulosos, e prejudica o usuário final. 
 Nos segmentos industriais direcionados para a produção de materiais de construção 
observa-se, ainda, que: 
- a tendência do mercado é se concentrar, por um lado, em conhecidas marcas comerciais 

e, por outro, em não-conformidade intencional; 
- até 5% ou 10% da produção em não-conformidade, devida à falta de capacitação 

tecnológica das empresas, não desestabiliza o mercado; 
- poucas empresas com capacitação tecnológica e volume de produção em não 

conformidade 
intencional desestabilizam toda a qualidade do segmento; 
 Assim, devemos fomentar a capacitação tecnológica das empresas que desejam 
produzir em conformidade com as normas técnicas combater a não-conformidade 
intencional até as últimas conseqüências. O alcance das metas de conformidade levou o 
Governo também a articular uma série de ações mobilizadoras dentre as quais destacamos 
a relativa ao sistema de financiamento do Governo (BNDES, FINEP, Banco do Brasil e 
outros) passando a financiar somente quem produz e constrói com qualidade e a exigência 
de utilização de materiais com qualidade comprovada nos programas habitacionais. 
 Com essa sistemática, o programa tem apresentado resultados significativos de 
melhoria de qualidade dos empreendimentos imobiliários em todas as unidades da 
Federação onde foi implantado, com previsão de atingir, em breve, todos os Estados 
brasileiros.” 
 

 O projeto, na legislatura passada, recebeu parecer favorável na Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público e na Comissão de Constituição, Justiça e de 
Cidadania.  
 
 Pelo entendimento que temos de que a proposição fomenta a qualificação das obras 
civis do país, estamos reapresentando a propositura, na esperança de um apoio favorável 
dos nobres pares dessa Casa. 

Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2007 
Deputado Carlito Merss 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente 

pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do 

FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004 . 
I - garantias: 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997. 
a) hipotecária; 

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos 

concedidos com recursos do agente financeiro; 

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos 

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 

g) seguro de crédito; 

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 

i) aval em nota promissória; 

j) fiança pessoal; 

l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 

m) fiança bancária; 

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; 
* Alíneas a a n acrescidas pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997 . 
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;   

III - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano; 

IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.692, de 28/07/1993. 
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de 

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o 

atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de 

crédito. 

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico 

e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
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satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 

aquisitivo da moeda. 

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por 

cento) para investimentos em habitação popular. 

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 

recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais. 

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput 

deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de 

cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997. 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda 

familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor 

das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 

construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
* § 6º acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 

reserva específica, com contabilização própria. 
* § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 

2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas 

entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-

rogando-se nas garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. 
  * § 8º acrescido pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24/08/2001. 

 

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos 

para as aplicações dos recursos do FGTS, visando a: 

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados; 

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos; 

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para 

tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais. 

* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001 

* Vide Medida Provisória nº  2196, de 24 de Agosto de 2001 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 



 
 
 

 

 

6 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

  

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 

diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 

poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

  

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 

ano." (NR)  

 

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 

do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, 

limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos 

imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)  

 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 9º 

...................................................................................................................  

............................................................................................................................ 

6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 

20...................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 
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I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  

.......................................................................................................................... 

 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR)  

"Art. 

23...................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

1º............................................  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

....................................................................................................................." 

(NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  

 

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

  

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori 



 
 
 

 

 

8 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Martus Tavares 

Gilmar Ferreira Mendes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais e autoriza a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - 

EMGEA. 

 

 

.O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais.  

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do 

Brasil S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil 

S.A. e CEF é a Caixa Econômica Federal.  

 

Art. 2º. Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, 

alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, 

pelo BASA e pelo BNB, a:  

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas 

operações cedidas à União;  

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos 

decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou 

com outros recursos administrados por aquele Sistema;  

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, 

correspondentes às operações a que se refere o inciso II;  

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos 

das referidas instituições financeiras; e  

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações 

celebradas com recursos do Tesouro Nacional.  

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo 

devedor atualizado.  

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos 

créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas 

instituições à medida em que recebidos dos mutuários.  

 

Art. 3º. Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do 

BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com 
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recursos do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de 

Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.  

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo 

devedor atualizado.  

 

 

Art. 4º. Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a 

realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por 

estas detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da 

Lei nº 9.138, de 1995.  

 

Art. 5º. Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou 

recebidos em pagamento pela União, nos termos dos arts. 2º e 3º, os encargos contratuais 

decorrentes da mora estarão limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média 

ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros de mora de um por 

cento ao ano, calculados pro rata die.  

 

Art. 6º. Fica a União autorizada a:  

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional:  

 a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República 

Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face;   

 b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos 

celebrados ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo 

devedor atualizado; e   

 c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 7º os créditos 

decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

considerados pelo valor de face; e   

II - adquirir:  

 a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e   

 b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões 

efetuadas, os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição 

financeira, nos termos da legislação vigente.   

 

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, 

empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda.  

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais 

entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir 

obrigações destas.  

§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal.  

§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.  

§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas 

atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal.  

 

Art. 8º. Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para 

constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subseqüentes.  
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Art. 9º. A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em 

especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento 

particular, com força de escritura pública.  

 

Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir, 

em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.  

 

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput , fica a União 

autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA.  

 

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras 

ferderais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas 

questões a eles relativas.  

 

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  

 

"Art.9º..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho 

de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do 

Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à 

Caixa Econômica Federal." (NR) 

 

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às 

operações realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais 

do Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente.  

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput , o del credere respectivo 

fica reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários.  

 

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo:  

 

"Art. 9º-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados 

aos próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e 

com seu risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por 

esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.  

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a 

proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional .  

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à 

manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do 

adimplemento, pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas 

instituições financeiras com tais recursos.  

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de 

redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será 

regulamentado pelo Conselho Monetário Nacional.  
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§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:  

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 

2001; e  

II - o del credere das instituições financeiras:  

 a) fica limitado a seis por cento ao ano;   

 b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e   

 c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos 

de aval.   

§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos 

transferidos nos termos do caput serão remunerados pelas instituições 

financeiras com base na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central 

do Brasil.  

§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 

remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del 

credere a que se refere o § 4º, inciso II;  

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita 

consolidar as disponibilidades e aplicações dos recursos, 

independentemente de estarem em nome do Fundo Constitucional ou da 

instituição financeira.  

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas 

nos termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º 

desta Lei.  

§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 

tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito 

respectivas.  

§ 10. Na hipótese do § 9º:  

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 

contratadas até 30 de novembro de 1998;  

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 

2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a 

cinqüenta por cento; e  

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 

encargos pactuados com os mutuários:  

 a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e   

 b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso 

II.   

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os 

bancos administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos 

Constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos 

deste artigo." (NR) 

 

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser 

utilizados títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo 

Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras 

federais para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em 

decorrência do disposto nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em 
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eventuais instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, previamente autorizados 

pelo Ministério da Fazenda.  

 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, ficam as instituições financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir 

ações, quotas ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão das câmaras e 

prestadores de serviços de compensação e de liquidação e de entidades que administrem 

sistemas de negociação de títulos, criadas ao amparo da Lei nº 10.214, de 27 de março de 

2001.  

 

Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.196-2, de 26 de julho de 2001.  

 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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